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S U M Á R I O
Ministério da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Portaria n.o 254-B/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
do Gil e outras, abrangendo os prédios rústicos
denominados «Herdades do Gil da Misericór-
dia» e outras, sitos na freguesia de Nossa
Senhora da Conceição, município de Alandroal 1970-(5)

Portaria n.o 254-C/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Quinta da Torre», «Her-
dade do Paul Ota» e «Quinta do Pombal», sitos
na freguesia da Ota, município de Alenquer.
Revoga a Portaria n.o 681/89, de 12 de Agosto . . . 1970-(5)

Portaria n.o 254-D/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdade do Valão»,
«Quinta de Vale de Zebro» e outros, sitos nas
freguesias de Glória do Ribatejo e Marinhais,
município de Salvaterra de Magos . . . . . . . . . . . 1970-(6)

Portaria n.o 254-E/96:

Sujeita ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade do Monte Novo
do Forno do Vidro», sito na freguesia e muni-
cípio de Coruche. Revoga a Portaria n.o 680/95,
de 28 de Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(7)

Portaria n.o 254-F/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Adoufe, muni-
cípio de Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(7)

Portaria n.o 254-G/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
das Figueiras (processo n.o 203-IF), abrangendo
o prédio rústico denominado «Herdade das
Figueiras», sito na freguesia e município de Sal-
vaterra de Magos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(8)

Portaria n.o 254-H/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
de Picamilho e outras, abrangendo o prédio rús-
tico denominado «Monte do Picamilho», sito na
freguesia de Quintos, município de Beja . . . . . . 1970-(8)
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Portaria n.o 254-I/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos sitos na freguesia e município de Sal-
vaterra de Magos e na freguesia e município
de Coruche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(9)

Portaria n.o 254-J/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades da Vinha
Velha de Baixo, Vinha Velha de Cima e Vinha
Velha do Meio», sitos na freguesia de Barão
de São João, município de Lagos . . . . . . . . . . . . . 1970-(10)

Portaria n.o 254-L/96:

Renova, por um período de oito anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
dos Carapuções, abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Santana do Mato
e Lavre, municípios de Coruche e Montemor-
-o-Novo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(10)

Portaria n.o 254-M/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades de Pena Clara
e Pequeninos», sitos na freguesia de São Vicente
e Ventosa, município de Elvas . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(11)

Portaria n.o 254-N/96:

Renova, por um período de oito anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Silveira,
abrangendo os prédios rústicos sitos na freguesia
de Évora Monte, município de Estremoz . . . . . . 1970-(11)

Portaria n.o 254-O/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Brinches,
município de Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(12)

Portaria n.o 254-P/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades de Vale da
Lama e Salvador», sitos nas freguesias de Vale
de Cavalos e Parreira, município da Chamusca 1970-(13)

Portaria n.o 254-Q/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Herdade do
Monte Branco e outras, abrangendo os prédios
rústicos denominados «Herdade do Monte
Branco» e outras, sitos na freguesia e município
de Vendas Novas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(14)

Portaria n.o 254-R/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa das Herdades de
Alcaria Alta, Carriços e outras, abrangendo os
prédios rústicos denominados «Herdades de
Alcaria Alta, Carriços» e outras, sitos na fre-
guesia de Cachopo, município de Tavira . . . . . . 1970-(14)

Portaria n.o 254-S/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Nateiras
e outras, abrangendo os prédios rústicos deno-
minados «Herdade das Nateiras», «Herdade da
Redonda», «Herdade dos Poços» e outras, sitos
na freguesia de Santana do Mato, município de
Coruche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(14)

Portaria n.o 254-T/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
de Mateus e outras, abrangendo os prédios rús-
ticos denominados «Herdades de Mateus, Ama-
relos, Monte dos Fidalgos» e outras, sitos nas
freguesias de Vaiamonte, Monforte e Cabeço
de Vide, municípios de Monforte e Fronteira . . . 1970-(15)

Portaria n.o 254-U/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
da Oliveirinha e outras, abrangendo vários pré-
dios rústicos, sitos na freguesia de Vaiamonte,
município de Monforte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(15)

Portaria n.o 254-V/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
de Alpompé e outras, abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia de São Vicente do
Paul, município de Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(15)

Portaria n.o 254-X/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades de Galvões,
Machados e Províncios», sitos nas freguesias de
Nossa Senhora do Loureto e Nossa Senhora da
Conceição, município de Alandroal . . . . . . . . . . 1970-(16)

Portaria n.o 254-Z/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
dos Pintos e outras, abrangendo os prédios rús-
ticos denominados «Herdade dos Pintos» e ane-
xas, sitos na freguesia e município de Fronteira . 1970-(17)

Portaria n.o 254-AA/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
do Azinhal, abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Juromenha, município de
Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(17)

Portaria n.o 254-AB/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
da Zambujeira de Baixo e outras, abrangendo
os prédios rústicos denominados «Herdades da
Zambujeira de Baixo, Pocinho Velho, Pardai-
nhos, Cabreira, Frades» e outras, sitos nas fre-
guesias de São Brás dos Matos, Juromenha e
Ciladas, municípios de Alandroal e Vila Viçosa 1970-(17)

Portaria n.o 254-AC/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
de Janemigo e outras, abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Barbacena, muni-
cípio de Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(18)

Portaria n.o 254-AD/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Campia, muni-
cípio de Vouzela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(18)

Portaria n.o 254-AE/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa abrangendo vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Safurdão
e Lamegal, município de Pinhel . . . . . . . . . . . . . . 1970-(19)

Portaria n.o 254-AF/96:

Renova, por um período de 20 anos, a concessão
da zona de caça associativa abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Nave de
Haver, município de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(20)

Portaria n.o 254-AG/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
de Pego da Moura e outras, abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Nossa
Senhora da Conceição, município de Alandroal 1970-(20)
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Portaria n.o 254-AH/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
da Ínsua e outras, abrangendo os prédios rús-
ticos denominados «Herdade da Ínsua», «Quin-
tinha», «Torrejões», «Quinta de Baixo», «Monte
de Manantiz» e «Brava», sitos na freguesia de
Pias, município de Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(20)

Portaria n.o 254-AI/96:

Sujeita ao regime cinegético especial os prédios
rústicos denominados «Herdades do Moinho,
Ameira, Estevalinho e Freixeira», sitos na fre-
guesia e município de Grândola . . . . . . . . . . . . . 1970-(21)

Portaria n.o 254-AJ/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Herdade da Moita
do Gato, abrangendo o prédio rústico denomi-
nado «Herdade da Moita do Gato», sito na fre-
guesia de Nossa Senhora da Vila, município de
Montemor-o-Novo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(21)

Portaria n.o 254-AL/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Pitama-
riças de Baixo e da Serra, abrangendo os prédios
rústicos denominados «Herdades da Pitamariça
de Baixo e Pitamariça da Serra», sitos na fre-
guesia de Cortiçadas do Lavre, município de
Montemor-o-Novo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(22)

Portaria n.o 254-AM/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa do Monte
Branco, Seterrenos e outras, abrangendo os pré-
dios rústicos denominados «Herdades do Monte
Branco, Seterrenos» e outras, sitos nas fregue-
sias de Ciladas, Pardais e Vila Viçosa (Concei-
ção), município de Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . 1970-(22)

Portaria n.o 254-AN/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa de Meda, abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Meda, Longroiva e Fonte Longa, município
de Meda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(22)

Portaria n.o 254-AO/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
da Chaminé, abrangendo o prédio rústico deno-
minado «Herdade da Chaminé», sito na fregue-
sia de Salvador, município de Serpa . . . . . . . . . . 1970-(23)

Portaria n.o 254-AP/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
da Fragusta e outras, abrangendo os prédios rús-
ticos denominados «Herdades da Fragusta,
Aldeia do Rebocho, Monte da Estrada» e
outros, sitos na freguesia de Vimieiro, município
de Arraiolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(23)

Portaria n.o 254-AQ/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
de Agudos e outras, abrangendo os prédios rús-
ticos denominados «Herdade de Agudos, Boi-
nhos» e outros, sitos na freguesia de Juromenha,
município de Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(24)

Portaria n.o 254-AR/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
do Pradinho e Couto da Pradinha, abrangendo
os prédios rústicos denominados «Herdade do
Pradinho» e «Couto da Pradinha», sitos nas fre-
guesias de Toulões e Monsanto, município de
Idanha-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(24)

Portaria n.o 254-AS/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa do Pego do
Sino, Herdadinha e outras, abrangendo os pré-
dios rústicos denominados «Pego do Sino»,
«Herdadinha», «Herdades da Gaiola, dos Pene-
dos» e outras, sitos nas freguesias de Vimieiro
e São Bento do Ameixial, municípios de Arraio-
los e Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(24)

Portaria n.o 254-AT/96:

Renova, por um período de 15 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Herdade do
Reguengo e outras, abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Barbacena, muni-
cípio de Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(24)

Portaria n.o 254-AU/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
da Ferraria, abrangendo o prédio rústico deno-
minado «Herdade da Ferraria», sito na freguesia
do Castelo, município de Sesimbra . . . . . . . . . . . 1970-(25)

Portaria n.o 254-AV/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Pedra Branca,
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas fre-
guesias de Lamarosa, Portunhos, Outil e
Cadima, municípios de Coimbra e Cantanhede . 1970-(25)

Portaria n.o 254-AX/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
da Chaminé e outras, abrangendo vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Cabeça Gorda e
Beja, município de Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(25)

Portaria n.o 254-AZ/96:

Renova, por um período de 20 anos, a concessão
da zona de caça associativa abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia e município
de Sabugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(26)

Portaria n.o 254-BA/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
da Vaqueira, Vale de Grou e outras, abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de
Orada e Borba, município de Borba . . . . . . . . . . 1970-(26)

Portaria n.o 254-BB/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa de Urrós, abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Urrós, município de Mogadouro . . . . . . . . . . 1970-(27)

Portaria n.o 254-BC/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Herdade do
Canejo, abrangendo o prédio rústico denomi-
nado «Herdade do Canejo», sito na freguesia
e município de Fronteira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(27)

Portaria n.o 254-BD/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Malha-
dinha de Torres e outras, abrangendo os prédios
rústicos denominados «Monte dos Sardinhei-
ros», «Herdade da Malhadinha», «Corcovado»
e outras, sitos nas freguesias de Trindade e
Albernoa, município de Beja . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(28)

Portaria n.o 254-BE/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa do Azinhal, abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Azinhal e Aldeia Nova, município de Almeida 1970-(28)
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Portaria n.o 254-BF/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
da Caneirinha e Vale do Inferno, abrangendo
os prédios rústicos denominados «Herdade Vale
do Inferno», sito na freguesia de Raposa, muni-
cípio de Almeirim, e «Herdade da Caneirinha»,
sito na freguesia de São José da Lamarosa, muni-
cípio de Coruche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(29)

Portaria n.o 254-BG/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
de Vale de Ruana e outras, abrangendo os pré-
dios rústicos denominados «Herdades da
Sagolga, Vale de Ruana, Brejoso de Cima e Bre-
joso de Baixo», sitos na freguesia de Montargil,
município de Ponte de Sor . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(29)

Portaria n.o 254-BH/96:

Renova, por um período de 10 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Herdade de Porto
Mouro, município de Ferreira do Alentejo . . . . 1970-(29)

Portaria n.o 254-BI/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
das Pereiras e outras, abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia de São Miguel do
Pinheiro, município de Mértola . . . . . . . . . . . . . . 1970-(29)

Portaria n.o 254-BJ/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
da Barrosa, abrangendo os prédios rústicos
denominados «Herdades da Barrosa, Barrosi-
nha e Panasquita», sitos na freguesia de Cabrela,
município de Montemor-o-Novo . . . . . . . . . . . . . 1970-(30)

Portaria n.o 254-BL/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
da Ferradura e outras, abrangendo os prédios
rústicos denominados «Herdade da Ferradura
Velha» e outras, sitos na freguesia de Vila
Verde de Ficalho, município de Serpa . . . . . . . . 1970-(30)

Portaria n.o 254-BM/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
do Paço, Coimbra e outras, abrangendo os pré-
dios rústicos denominados «Herdades do Paço,
Coimbra, Montinho» e outras, sitos na freguesia
de Corval, município de Reguengos de Mon-
saraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(31)

Portaria n.o 254-BN/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Herdade da
Granja, abrangendo o prédio rústico denomi-
nado «Herdade da Granja», sito na freguesia
de Segura, município de Idanha-a-Nova . . . . . . . 1970-(31)

Portaria n.o 254-BO/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Lagoa,
município de Macedo de Cavaleiros . . . . . . . . . . 1970-(31)

Portaria n.o 254-BP/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
da Casa das Vacas, abrangendo o prédio rústico
denominado «Herdade da Casa das Vacas», sito
na freguesia de Santa Eulália, município de
Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(32)

Portaria n.o 254-BQ/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Herdade da Hor-
tinha, abrangendo o prédio rústico denominado
«Herdade da Hortinha», sito na freguesia e
município de Vendas Novas . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(32)

Portaria n.o 254-BR/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
de Bicho Fero, Peru e outras, sitas na freguesia
e município de Idanha-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(32)

Portaria n.o 254-BS/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
do Forninho, Moinho e outras, nos municípios
de Alcácer do Sal e Grândola . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(32)

Portaria n.o 254-BT/96:

Renova, por um período de 12 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Herdade da Mar-
galha, abrangendo os prédios rústicos denomi-
nados «Herdades da Gateira, Margalha, Gordez
e São Miguel do Adaval», sitos na freguesia e
município de Redondo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(33)

Portaria n.o 254-BU/96:

Renova, por um período de 10 anos, a concessão
da zona de caça associativa abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Almofala,
município de Figueira de Castelo Rodrigo . . . . . 1970-(33)

Portaria n.o 254-BV/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
do Monte dos Condes, município de Benavente 1970-(34)

Portaria n.o 254-BX/96:

Renova, por um período de 10 anos, a concessão
da zona de caça associativa da Herdade de Porto
Mouro, município de Ferreira do Alentejo . . . . 1970-(34)

Portaria n.o 254-BZ/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades
dos Mouros e Maio e da Rebola, abrangendo
vários prédios rústicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1970-(35)

Portaria n.o 254-CA/96:

Renova, por um período de seis anos, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade
da Vara e outras, abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Pardais e Jurome-
nha, municípios de Vila Viçosa e Alandroal . . . 1970-(35)
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 254-B/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 291/91, de 8 de Abril, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores do Alandroal uma
zona de caça associativa situada no município de
Alandroal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade do Gil e outras (processo n.o 510-IF),
abrangendo os prédios rústicos denominados «Herdades
do Gil da Misericórdia» e outras, sitos na freguesia de
Nossa Senhora da Conceição, município de Alandroal,
com uma área de 1033,35 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obriga-
ções decorrentes da lei e constantes da Portaria
n.o 291/91, com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja
renovação da concessão será feita nos termos do
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de
Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-C/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 27.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente é declarada extinta a concessão
do regime cinegético especial atribuída pela Portaria
n.o 681/89, de 12 de Agosto, à Mundial Turismo,
S. A.

2.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Quinta da Torre», «Her-
dade do Paul Ota» e «Quinta do Pombal», sitos na fre-
guesia da Ota, município de Alenquer, com uma área
de 506,9920 ha, conforme planta anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

3.o Pelo presente diploma é concessionada, até 12
de Agosto de 2001, à Sociedade Agrícola das Salgadas,
L.da, com o número de pessoa colectiva 500923981 e
sede na Ota, Alenquer, a zona de caça turística da
Quinta da Torre e outras (processo n.o 106-IF).

4.o A Sociedade Agrícola das Salgadas, L.da, como
entidade gestora da zona de caça turística concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

5.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

6.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 66.o

do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

10.o É revogada a Portaria n.o 681/89, de 12 de
Agosto.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-D/96
de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdade do Valão»,
«Quinta de Vale de Zebro» e outros, sitos nas freguesias
de Glória do Ribatejo e Marinhais, município de Sal-
vaterra de Magos, com uma área de 415,6190 ha, con-
forme planta anexa ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores Mirantemagos (registo no Instituto Florestal
n.o 3.1309.93), com sede em Foros de Salvaterra, a zona
de caça associativa do Valão (processo n.o 1894 do Ins-
tituto Florestal).

3.o A Associação de Caçadores e Pescadores Miran-
temagos, como entidade gestora da zona de caça asso-
ciativa concedida pelo presente diploma, fica obrigada
a cumprir e a fazer cumprir o plano de ordenamento
e exploração cinegético aprovado e demais disposições
legais e regulamentares do exercício da caça que lhe
forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pes-
soal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores e Pescadores Mirantemagos, com observân-

cia das regras legais e das suas normas estatutárias e
regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-E/96
de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente é declarada extinta a concessão do
regime cinegético especial atribuída pela Portaria
n.o 680/95, de 28 de Junho, à Associação de Caçadores
Os Amigos da Caça.

2.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade do Monte Novo do Forno
de Vidro», sito na freguesia e município de Coruche,
com uma área de 557,98 ha, conforme planta anexa
ao presente diploma e que dele faz parte integrante.

3.o Pelo presente diploma é concessionada, até 28
de Junho de 2001, à Associação de Caçadores do Forno
de Vidro (registo no Instituto Florestal n.o 3.1524.95),
com sede na Herdade do Monte Novo do Forno de
Vidro, São Torcato, Coruche, a zona de caça associativa
da Herdade do Forno de Vidro (processo n.o 1732 do
Instituto Florestal).

4.o A Associação de Caçadores do Forno de Vidro,
como entidade gestora da zona de caça associativa con-
cedida pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir
e a fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e regu-
lamentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

5.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores do Forno de Vidro, com observância das
regras legais e das suas normas estatutárias e regu-
lamentares.

6.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

7.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, fica submetido ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

8.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

9.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

10.o É revogada a Portaria n.o 680/95, de 28 de Junho.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-F/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Adoufe, município de
Vila Real, com uma área de 294 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores Dis-
cípulos de Diana (registo no Instituto Florestal
n.o 1.607.90), com sede na Avenida do 1.o de Maio,
14-B, Vila Real, a zona de caça associativa de São
Domingos, Gravelos (processo n.o 1899 do Instituto
Florestal).

3.o A Associação de Caçadores Discípulos de Diana,
como entidade gestora da zona de caça associativa con-
cedida pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir
e a fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e regu-
lamentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
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Caçadores Discípulos de Diana, com observância das
regras legais e das suas normas estatutárias e regu-
lamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-G/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 25/90, de 11 de Janeiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores das Figueiras
uma zona de caça associativa situada no município de
Salvaterra de Magos.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade das Figueiras (processo n.o 203-IF),
abrangendo o prédio rústico denominado «Herdade das
Figueiras», sito na freguesia e município de Salvaterra
de Magos, com uma área de 333,20 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 25/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-H/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 901/89, de 14 de Outubro, foi con-
cessionada à Picamilho — Associação de Caça e Pesca
uma zona de caça associativa situada no município de
Beja.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
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ciativa da Herdade de Picamilho e outras (processo
n.o 166-IF), abrangendo o prédio rústico denominado
«Monte do Picamilho», sito na freguesia de Quintos,
município de Beja, com uma área de 813,2238 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 901/89,
de 14 de Outubro, com excepção do disposto no n.o 8.o,
cuja renovação da concessão será feita nos termos do
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novem-
bro.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-I/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia e município de Salvaterra
de Magos, com uma área de 532,6440 ha, e na freguesia
e município de Coruche, com uma área de 907,3750 ha,
perfazendo uma área de 1440,0190 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caçadores Os Marialvas
(registo no Instituto Florestal n.o 3.560.89), com sede
na Estrada Nacional n.o 367, Marinhais, a zona de caça
associativa da Herdade dos Coelhos e anexas (processo
n.o 1886 do Instituto Florestal).

3.o O Clube de Caçadores Os Marialvas, como enti-
dade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigado a cumprir e a
fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e
regulamentares do exercício da caça que lhe forem
aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pessoal
dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o
exercício venatório a todos os associados do Clube
de Caçadores Os Marialvas, com observância das
regras legais e das suas normas estatutárias e regu-
lamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o

do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-J/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades da Vinha
Velha de Baixo, Vinha Velha de Cima e Vinha Velha
do Meio», sitos na freguesia de Barão de São João,
município de Lagos, com uma área de 412,6880 ha, con-
forme planta anexa ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caça e Pesca
São Gonçalo (registo no Instituto Florestal
n.o 5.1548.96), com sede na Rua do Ferrador, 17, Lagos,
a zona de caça associativa de Vinha Velha (processo
n.o 1900 do Instituto Florestal).

3.o A Associação de Caça e Pesca São Gonçalo, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caça e Pesca São Gonçalo, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-L/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 23/90, de 11 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 581/95, de 17 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Herdade dos
Carapuções uma zona de caça associativa situada nos
municípios de Coruche e Montemor-o-Novo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de oito anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade dos Carapuções (processo
n.o 201-IF), abrangendo vários prédios rústicos sitos nas
freguesias de Santana do Mato e Lavre, municípios de
Coruche e Montemor-o-Novo, com uma área de
432,50 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 581/95,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.
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3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-M/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e
80.o e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades de Pena Clara
e Pequeninos», sitos na freguesia de São Vicente e Ven-
tosa, município de Elvas, com uma área de 802,1250 ha,
conforme planta anexa ao presente diploma e que dele
faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores da
Freguesia de São Vicente e Ventosa (registo no Ins-
tituto Florestal n.o 4.1474.95), com sede na Rua de
Elvas, 107, Elvas, a zona de caça associativa de Pena
Clara e Pequeninos (processo n.o 1887 do Instituto
Florestal).

3.o A Associação de Caçadores da Freguesia de São
Vicente e Ventosa, como entidade gestora da zona de
caça associativa concedida pelo presente diploma, fica
obrigada a cumprir e a fazer cumprir o plano de orde-
namento e exploração cinegético aprovado e demais dis-
posições legais e regulamentares do exercício da caça
que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabi-
lidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores da Freguesia de São Vicente e Ventosa, com
observância das regras legais e das suas normas esta-
tutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o

do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-N/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 21/90, de 11 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 722-H13/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça da Rouquina e Silveira
uma zona de caça associativa situada no município de
Estremoz.
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Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de oito anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Silveira (processo n.o 200-IF), abrangendo os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante sitos na freguesia de Évora Monte, município
de Estremoz, com uma área de 493,07 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-H13/92,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-O/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Brinches, município de
Serpa, com uma área de 434,5125 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores de
São Francisco (registo no Instituto Florestal
n.o 3.1541.96), com sede no Bairro de São Francisco,
lote 16, 1.o, direito, Camarate, a zona de caça associativa
da Herdade da Várzea de Cima, Vale de Palha e outras
(processo n.o 1897 do Instituto Florestal).

3.o A Associação de Caçadores de São Francisco,
como entidade gestora da zona de caça associativa con-
cedida pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir
e a fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e regu-
lamentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores de São Francisco, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-P/96
de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades de Vale da
Lama e Salvador», sitos nas freguesias de Vale de Cava-
los e Parreira, município da Chamusca, com uma área
de 1653,4750 ha, conforme planta anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube de Caça de Vale da
Lama e Salvador (registo no Instituto Florestal
n.o 3.1517.95), com sede em Vale da Lama, Vale de
Cavalos, Chamusca, a zona de caça associativa de Vale
da Lama e Salvador (processo n.o 1891 do Instituto
Florestal).

3.o O Clube de Caça de Vale da Lama e Salvador,
como entidade gestora da zona de caça associativa con-
cedida pelo presente diploma, fica obrigado a cumprir
e a fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e regu-
lamentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça
de Vale da Lama e Salvador, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-Q/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 411/90, de 1 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Herdade Monte
Branco do Sul uma zona de caça associativa situada
no município de Vendas Novas.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade do Monte Branco e outras (processo
n.o 251-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Herdade do Monte Branco» e outras, sitos na fre-
guesia e município de Vendas Novas, com uma área
de 519,4255 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 411/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-R/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 407/90, de 31 de Maio, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Feiteira uma zona
de caça associativa situada no município de Tavira.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades de Alcaria Alta, Carriços e outras
(processo n.o 255-IF), abrangendo os prédios rústicos
denominados «Herdades de Alcaria Alta, Carriços» e

outras sitos, na freguesia de Cachopo, município de
Tavira, com uma área de 220 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 407/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-S/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 437/90, de 15 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 667-M3/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Pato-Caça — Associação de Caçadores do
Vale das Nateiras uma zona de caça associativa situada
no município de Coruche.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Nateiras e outras (processo n.o 269-IF),
abrangendo os prédios rústicos denominados «Herdade
das Nateiras», «Herdade da Redonda», «Herdade dos
Poços» e outras, sitos na freguesia de Santana do Mato,
município de Coruche, com uma área de 1066,85 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obri-
gações decorrentes da lei e constantes da Portaria
n.o 667-M3/93, com excepção do disposto no n.o 8.o,
cuja renovação da concessão será feita nos termos do
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novem-
bro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-T/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 253/90, de 6 de Abril, alterada pelas
Portarias n.os 722-V4/92 e 587/95, respectivamente de
15 de Julho e 17 de Junho, foi concessionada à Asso-
ciação de Caçadores da Quinta dos Amarelos uma zona
de caça associativa situada nos municípios de Monforte
e Fronteira.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade de Mateus e outras (processo
n.o 236-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Herdades de Mateus, Amarelos, Monte dos Fidal-
gos» e outras, sitos nas freguesias de Vaiamonte, Mon-
forte e Cabeço de Vide, municípios de Monforte e Fron-
teira, com uma área de 929,6573 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 587/95,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-U/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 430/90, de 12 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 326/91, de 10 de Abril, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores do Porto e Alentejo
uma zona de caça associativa situada no município de
Monforte.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-

ciativa das Herdades da Oliveirinha e outras (processo
n.o 242-IF), abrangendo vários prédios rústicos sitos na
freguesia de Vaiamonte, município de Monforte, com
uma área de 1431,0750 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 326/91,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-V/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 438/90, de 15 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Tiro e Cães de Caça de Santo
António uma zona de caça associativa situada no muni-
cípio de Santarém.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade de Alpompé e outras (processo
n.o 270-IF), abrangendo os prédios rústicos englobados
pela poligonal constante da planta anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante sitos na freguesia
de São Vicente do Paul, município de Santarém, com
uma área de 821,4620 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 438/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-X/96
de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades de Galvões,
Machados e Províncios», sitos nas freguesias de Nossa
Senhora do Loureto e Nossa Senhora da Conceição,
município de Alandroal, com uma área de 1144,7250 ha,
conforme planta anexa ao presente diploma e que dele
faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores de
São Brás dos Matos (registo no Instituto Florestal
n.o 4.1562.96), com sede na Mina do Bugalho, Alandroal,
a zona de caça associativa de São Brás dos Matos (pro-
cesso n.o 1896 do Instituto Florestal).

3.o A Associação de Caçadores de São Brás dos
Matos, como entidade gestora da zona de caça asso-
ciativa concedida pelo presente diploma, fica obrigada
a cumprir e a fazer cumprir o plano de ordenamento
e exploração cinegético aprovado e demais disposições
legais e regulamentares do exercício da caça que lhe
forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade pes-
soal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores de São Brás dos Matos, com observância das
regras legais e das suas normas estatutárias e regu-
lamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-Z/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 424/90, de 11 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Herdade dos Pin-
tos uma zona de caça associativa situada no município
de Fronteira.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade dos Pintos e outras (processo
n.o 260-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Herdade dos Pintos» e anexas, sitos na freguesia
e município de Fronteira, com uma área de 720,5250 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 424/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AA/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 450/90, de 18 de Junho, alterada
pelas Portarias n.os 647/92 e 677/95, respectivamente de
7 de Julho e 28 de Junho, foi concessionada ao Clube
de Caçadores do Azinhal uma zona de caça associativa
situada no município de Alandroal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade do Azinhal (processo n.o 274-IF),
abrangendo os prédios rústicos englobados pela poli-
gonal constante da planta anexa ao presente diploma
e que dele faz parte integrante sitos na freguesia de
Juromenha, município de Alandroal, com uma área de
847,0250 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 677/95,

com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AB/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 449/90, de 18 de Junho, alterada
pelas Portarias n.os 404/91 e 722-M7/92, respectivamente
de 13 de Maio e 15 de Julho, foi concessionada ao Clube
de Caçadores do Azinhal uma zona de caça associativa
situada nos municípios de Alandroal e Vila Viçosa.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
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ciativa das Herdades da Zambujeira de Baixo e outras
(processo n.o 275-IF), abrangendo os prédios rústicos
denominados «Herdades da Zambujeira de Baixo, Poci-
nho Velho, Pardainhos, Cabreira, Frades» e outras, sitos
nas freguesias de São Brás dos Matos, Juromenha e
Ciladas, municípios de Alandroal e Vila Viçosa, com
uma área de 1163,0250 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-M7/92,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AC/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 47/90, de 19 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 1187-H/90, de 7 de Dezembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Janemigo uma
zona de caça associativa situada nos municípios de Elvas
e Monforte.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade de Janemigo e outras (processo
n.o 205-IF), abrangendo os prédios rústicos englobados
pela poligonal constante da planta anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante sitos na freguesia
de Barbacena, município de Elvas, com uma área de
839,45 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 1187-H/90,
com excepção do disposto no n.o 7.o, uma vez que a
concessionária apenas fica obrigada a manter um guarda
florestal auxiliar dotado de meio de transporte, e no
n.o 8.o, cuja renovação da concessão será feita nos termos
do artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de
Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AD/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Campia, município de
Vouzela, com uma área de 1967,04 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caça e Pesca da Fre-
guesia de Campia (registo no Instituto Florestal
n.o 2.1515.95), com sede em Campia, Vouzela, a zona
de caça associativa de Campia (processo n.o 1880 do
Instituto Florestal).

3.o O Clube de Caça e Pesca da Freguesia de Campia,
como entidade gestora da zona de caça associativa con-
cedida pelo presente diploma, fica obrigado a cumprir
e a fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e regu-
lamentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça
e Pesca da Freguesia de Campia, com observância das
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regras legais e das suas normas estatutárias e regu-
lamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AE/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 529/90, de 9 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 25/91, de 11 de Janeiro, foi concessionada
à Associação de Caçadores de Safurdão uma zona de
caça associativa situada no município de Pinhel.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa (processo n.o 279-IF), abrangendo os prédios rús-
ticos englobados pela poligonal constante da planta
anexa ao presente diploma e que dele faz parte inte-
grante, sitos nas freguesias de Safurdão e Lamegal,
município de Pinhel, com uma área de 2919 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 25/91,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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Portaria n.o 254-AF/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 276/90, de 12 de Abril, foi conces-
sionada à Associação Recreativa de Nave de Haver uma
zona de caça associativa situada no município de
Almeida.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 20 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa (processo n.o 231-IF), abrangendo os prédios
englobados pela poligonal constante da planta anexa
ao presente diploma e que dele faz parte integrante
sitos na freguesia de Nave de Haver, município de
Almeida, com uma área de 2180 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 276/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 254-AG/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 104/90, de 9 de Fevereiro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores dos Orvalhos uma
zona de caça associativa situada no município de
Alandroal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades de Pego da Moura e outras (pro-
cesso n.o 198-IF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Nossa Senhora da Conceição, muni-
cípio de Alandroal, com uma área de 479,5450 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 104/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AH/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 312/91, de 9 de Abril, alterada pela
Portaria n.o 629/95, de 20 de Junho, foi concessionada
à Associação de Caçadores Eurocaça uma zona de caça
associativa situada no município de Serpa.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Ínsua e outras (processo
n.o 521-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Herdade da Ínsua», «Quintinha», «Torrejões»,
«Quinta de Baixo», «Monte de Manantiz» e «Brava»,
sitos na freguesia de Pias, município de Serpa, com uma
área de 1737,5965 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 629/95,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
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da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AI/96

de 15 de Julho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 80.o
e 81.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades do Moinho,
Ameira, Estevalinho e Freixeira», sitos na freguesia e
município de Grândola, com uma área de 1703,8875 ha,
conforme planta anexa ao presente diploma e que dele
faz parte integrante.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube Cinegético do Litoral
Alentejano (registo no Instituto Florestal n.o 4.1537.96),
com sede na Herdade dos Moinhos, apartado 17, Grân-
dola, a zona de caça associativa da Herdade dos Moinhos
e outras (processo n.o 1882 do Instituto Florestal).

3.o O Clube Cinegético do Litoral Alentejano, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube Cine-
gético do Litoral Alentejano, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A sinalização obedecerá às condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88, 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89 e 6.o e 7.o da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 66.o
do Decreto-Lei n.o 251/92, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o, n.os 1 e 2, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AJ/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 88/91, de 31 de Janeiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Os Lusitanos uma
zona de caça associativa situada no município de
Montemor-o-Novo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
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ciativa da Herdade da Moita do Gato (processo
n.o 487-IF), abrangendo o prédio rústico denominado
«Herdade da Moita do Gato», sito na freguesia de Nossa
Senhora da Vila, município de Montemor-o-Novo, com
uma área de 413,1250 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 88/91,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AL/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1094/90, de 31 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Pitamariça
uma zona de caça associativa situada no município de
Montemor-o-Novo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Pitamariças de Baixo e da Serra (processo
n.o 464-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Herdades da Pitamariça de Baixo e Pitamariça
da Serra», sitos na freguesia de Cortiçadas do Lavre,
município de Montemor-o-Novo, com uma área de
439,25 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 1094/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AM/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1002/90, de 12 de Outubro, foi con-
cessionada à ACAPECO — Associação de Caçadores
de Perdizes e Coelhos uma zona de caça associativa
situada no município de Vila Viçosa.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa do Monte Branco, Seterrenos e outras (processo
n.o 404-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Herdades do Monte Branco, Seterrenos» e outras,
sitos nas freguesias de Ciladas, Pardais e Vila Viçosa
(Conceição), município de Vila Viçosa, com uma área
de 861,50 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 1002/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AN/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 121/90, de 15 de Fevereiro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Meda uma
zona de caça associativa situada no município de Meda.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa de Meda (processo n.o 214-IF), abrangendo os
prédios englobados pela poligonal constante da planta
anexa ao presente diploma e que dele faz parte inte-
grante sitos nas freguesias de Meda, Longroiva e Fonte
Longa, município de Meda, com uma área de 2894 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 121/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
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da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AO/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 884/90, de 21 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Herdade da Cha-
miné uma zona de caça associativa situada no município
de Serpa.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-

ciativa da Herdade da Chaminé (processo n.o 363-IF),
abrangendo o prédio rústico denominado «Herdade da
Chaminé», sito na freguesia de Salvador, município de
Serpa, com uma área de 900 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 884/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AP/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1009/90, de 12 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 667-Z8/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Vimieiro uma
zona de caça associativa situada no município de
Arraiolos.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Fragusta e outras (processo
n.o 457-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Herdades da Fragusta, Aldeia do Rebocho, Monte
da Estrada» e outros, sitos na freguesia de Vimieiro,
município de Arraiolos, com uma área de 1638,4750 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 667-Z8/93,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-AQ/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 103/90, de 9 de Fevereiro, foi con-
cessionada à ASOCAL — Associação de Caçadores
uma zona de caça associativa situada no município de
Alandroal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades de Agudos e outras (processo
n.o 212-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Herdade de Agudos, Boinhos» e outros, sitos na
freguesia de Juromenha, município de Alandroal, com
uma área de 601,3250 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 103/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AR/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1066/89, de 12 de Dezembro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores de Toulões uma
zona de caça associativa situada no município de
Idanha-a-Nova.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade do Pradinho e Couto da Pradinha
(processo n.o 193-IF), abrangendo os prédios rústicos
denominados «Herdade do Pradinho» e «Couto da Pra-
dinha», sitos nas freguesias de Toulões e Monsanto,
município de Idanha-a-Nova, com uma área de
569,25 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 1066/89,

de 12 de Dezembro, com excepção do disposto no n.o 8.o,
cuja renovação da concessão será feita nos termos do
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novem-
bro.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AS/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1036/90, de 12 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 232/94, de 16 de Abril, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores do Gadanha uma
zona de caça associativa situada nos municípios de
Arraiolos e Estremoz.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa do Pego do Sino, Herdadinha e outras (processo
n.o 460-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Pego do Sino», «Herdadinha», «Herdades da
Gaiola, dos Penedos» e outras, sitos nas freguesias de
Vimieiro e São Bento do Ameixial, municípios de
Arraiolos e Estremoz, com uma área de 1010,25 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 232/94,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AT/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 125/90, de 16 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Nossa Senhora
da Lapa uma zona de caça associativa situada no muni-
cípio de Elvas.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 15 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade do Reguengo e outras (processo
n.o 211-IF), abrangendo vários prédios rústicos sitos na
freguesia de Barbacena, município de Elvas, com uma
área de 463,64 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 125/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AU/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1190/90, de 10 de Dezembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores da Herdade
da Ferraria uma zona de caça associativa situada no
município de Sesimbra.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Ferraria (processo n.o 492-IF),
abrangendo o prédio rústico denominado «Herdade da
Ferraria», sito na freguesia do Castelo, município de
Sesimbra, com uma área de 788,70 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 1190/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AV/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 722-I2/92, de 15 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Pedra Branca uma
zona de caça associativa situada no município de
Cantanhede.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Pedra Branca (processo n.o 137-IF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de
Lamarosa, Portunhos, Outil e Cadima, municípios de
Coimbra e Cantanhede, com uma área de 2605,3125 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-I2/92,
de 15 de Julho, com excepção do disposto no n.o 8.o,
cuja renovação da concessão será feita nos termos do
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novem-
bro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AX/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 301/91, de 8 de Abril, foi conces-
sionada ao Grupo Associativo de Caçadores e Pesca-
dores Os Patos Bravos uma zona de caça associativa
situada no município de Beja.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Chaminé e outras (processo
n.o 528-IF), abrangendo os prédios rústicos englobados
pela poligonal constante da planta anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante sitos nas fre-
guesias de Cabeça Gorda e Beja, município de Beja,
com uma área de 716,13 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 301/91,
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com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-AZ/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 60/91, de 23 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 640-J3/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca do Sabugal uma
zona de caça associativa situada no município de
Sabugal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 20 anos, a concessão da zona de caça asso-

ciativa (processo n.o 525-IF), abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia e município de Sabugal, com
uma área de 2690 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 640-J3/94,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BA/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1004/90, de 12 de Outubro, alterada
pelas Portarias 615-G3/91 e 569/94, respectivamente de
8 e 12 de Julho, foi concessionada à AMICAÇA — Asso-
ciação de Amigos da Caça uma zona de caça associativa
situada no município de Borba.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Vaqueira, Vale de Grou e outras
(processo n.o 449-IF), abrangendo os prédios rústicos
englobados pela poligonal constante da planta anexa
ao presente diploma e que dele faz parte integrante
sitos nas freguesias de Orada e Borba, município de
Borba, com uma área de 1103,5350 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 569/94,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BB/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 981/90, de 11 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Urrós uma
zona de caça associativa situada no município de
Mogadouro.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa de Urrós (processo n.o 427-IF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Urrós, muni-
cípio de Mogadouro, com uma área de 3000 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 981/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BC/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 304/91, de 8 de Abril, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores do Concelho de Fron-
teira uma zona de caça associativa situada no município
de Fronteira.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade do Canejo (processo n.o 497-IF),
abrangendo o prédio rústico denominado «Herdade do
Canejo», sito na freguesia e município de Fronteira,
com uma área de 261,45 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 304/91,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.
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3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BD/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 775/90, de 31 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 820/95, de 13 de Julho, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores de Santo Humberto
uma zona de caça associativa situada no município de
Beja.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Malhadinha de Torres e outras (processo
n.o 344-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Monte dos Sardinheiros», «Herdade da Malha-
dinha», «Corcovado» e outras, sitos nas freguesias de
Trindade e Albernoa, município de Beja, com uma área
de 1032,6260 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 820/95,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BE/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1017/90, de 12 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca do Azinhal
uma zona de caça associativa situada no município de
Almeida.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa do Azinhal (processo n.o 439-IF), abrangendo
os prédios rústicos englobados pela poligonal constante
da planta anexa ao presente diploma e que dele faz
parte integrante sitos nas freguesias de Azinhal e Aldeia
Nova, município de Almeida, com uma área de 1990 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 1017/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-BF/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 855/90, de 19 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Almeirim uma
zona de caça associativa situada nos municípios de
Almeirim e Coruche.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades da Caneirinha e Vale do Inferno
(processo n.o 370-IF), abrangendo os prédios rústicos
denominados «Herdade Vale do Inferno», sito na fre-
guesia de Raposa, município de Almeirim, e «Herdade
da Caneirinha», sito na freguesia de São José da Lama-
rosa, município de Coruche, com uma área de
1252,4940 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 855/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BG/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 960/90, de 9 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Vale Saruin
uma zona de caça associativa situada no município de
Ponte de Sor.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades de Vale de Ruana e outras (pro-
cesso n.o 392-IF), abrangendo os prédios rústicos deno-
minados «Herdades da Sagolga, Vale de Ruana, Brejoso
de Cima e Brejoso de Baixo», sitos na freguesia de Mon-
targil, município de Ponte de Sor, com uma área de
679,35 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 960/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BH/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 744/90, de 27 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caça das Juntas de Porto Mouro
uma zona de caça associativa situada no município de
Ferreira do Alentejo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 10 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade de Porto Mouro (processo n.o 285-IF),
abrangendo o prédio rústico denominado «Herdade de
Porto Mouro», sito na freguesia de Figueira de Cava-
leiros, município de Ferreira do Alentejo, com uma área
de 304,86 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 744/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BI/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1031/90, de 12 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 615-U2/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores do Zambujal da
Forca uma zona de caça associativa situada no município
de Mértola.
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Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades das Pereiras e outras (processo
n.o 462-IF), abrangendo os prédios rústicos englobados
pela poligonal constante da planta anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante sitos na freguesia
de São Miguel do Pinheiro, município de Mértola, com
uma área de 1482,7419 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 615-U2/91,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BJ/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 746/90, de 28 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 615-L/91, de 8 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Herdade da Bar-
rosa uma zona de caça associativa situada no município
de Montemor-o-Novo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Barrosa (processo n.o 329-IF),
abrangendo os prédios rústicos denominados «Herdades
da Barrosa, Barrosinha e Panasquita», sitos na freguesia
de Cabrela, município de Montemor-o-Novo, com uma
área de 858 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 615-L/91,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BL/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 991/90, de 11 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Aveiro uma zona
de caça associativa situada no município de Serpa.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades da Ferradura e outras (processo
n.o 393-IF), abrangendo os prédios rústicos denomina-
dos «Herdade da Ferradura Velha» e outras, sitos na
freguesia de Vila Verde de Ficalho, município de Serpa,
com uma área de 1021,6375 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 991/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
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da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BM/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 738/90, de 25 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 667-C1/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Amigos de Diana
uma zona de caça associativa situada no município de
Reguengos de Monsaraz.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades do Paço, Coimbra e outras (pro-
cesso n.o 334-IF), abrangendo os prédios rústicos deno-
minados «Herdades do Paço, Coimbra, Montinho» e
outras, sitos na freguesia de Corval, município de
Reguengos de Monsaraz, com uma área de 784,8250 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 667-C1/93,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BN/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 86/90, de 3 de Fevereiro, foi con-
cessionada ao Clube de Pesca e Caça Flor do Erges
uma zona de caça associativa situada no município de
Idanha-a-Nova.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Granja (processo n.o 209-IF),
abrangendo o prédio rústico denominado «Herdade da
Granja», sito na freguesia de Segura, município de Ida-
nha-a-Nova, com uma área de 349,35 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 86/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BO/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 833/90, de 14 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Lagoa uma
zona de caça associativa situada no município de
Macedo de Cavaleiros.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa (processo n.o 356-IF), abrangendo vários prédios
rústicos, sitos na freguesia de Lagoa, município de
Macedo de Cavaleiros, com uma área de 1789 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 833/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 254-BP/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 739/90, de 25 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Casa das
Vacas uma zona de caça associativa situada no município
de Elvas.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Casa das Vacas (processo
n.o 335-IF), abrangendo o prédio rústico denominado
«Herdade da Casa das Vacas», sito na freguesia de Santa
Eulália, município de Elvas, com uma área de 579,35 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 739/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BQ/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 614/90, de 2 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Hortinha uma
zona de caça associativa situada no município de Vendas
Novas.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Hortinha (processo n.o 292-IF),
abrangendo o prédio rústico denominado «Herdade da
Hortinha», sito na freguesia e município de Vendas
Novas, com uma área de 381,5250 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 614/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação

da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BR/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1044/90, de 12 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Alpreade
uma zona de caça associativa situada no município de
Idanha-a-Nova.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades de Bicho Fero, Peru e outras (pro-
cesso n.o 406-IF), abrangendo os prédios rústicos deno-
minados «Herdades de Bicho Fero, Peru» e outras sitos
na freguesia e município de Idanha-a-Nova, com uma
área de 1181,06 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 1044/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BS/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 595/90, de 28 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 457/94, de 30 de Junho, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores do Barranco da Moura
uma zona de caça associativa situada nos municípios
de Alcácer do Sal e Grândola.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades do Forninho, Moinho e outras
(processo n.o 294-IF), abrangendo os prédios rústicos
englobados pela poligonal constante da planta anexa
ao presente diploma e que dele faz parte integrante
sitos nas freguesias de Santiago e Grândola, municípios
de Alcácer do Sal e Grândola, com uma área de
1931,68 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 457/94,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BT/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 650/90, de 8 de Agosto, alterada
pelas Portarias n.os 722-F2/92 e 667-X/93, respectiva-
mente de 15 e 14 de Julho, foi concessionada à BACO-
DIANA — Associação de Caçadores uma zona de caça
associativa situada no município de Redondo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Margalha (processo n.o 307-IF),
abrangendo os prédios rústicos denominados «Herdades
da Gateira, Margalha, Gordez e São Miguel do Adaval»,
sitos na freguesia e município de Redondo, com uma
área de 1296,2375 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 667-X/93,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BU/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 87/90, de 3 de Fevereiro, alterada
pela Portaria n.o 272/95, de 5 de Abril, foi concessionada
à Associação de Caçadores de Almofala uma zona de
caça associativa situada no município de Figueira de
Castelo Rodrigo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 10 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa (processo n.o 208-IF), abrangendo os prédios rús-
ticos englobados pela poligonal constante da planta
anexa ao presente diploma e que dele faz parte inte-
grante sitos na freguesia de Almofala, município de
Figueira de Castelo Rodrigo, com uma área de 2363 ha.
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2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 87/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BV/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 722-P4/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca da Herdade
do Monte dos Concelhos uma zona de caça associativa
situada no município de Benavente.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-

ciativa da Herdade do Monte dos Condes (processo
n.o 308-IF), abrangendo o prédio rústico denominado
«Herdade do Monte dos Condes», sito na freguesia de
Santo Estêvão, município de Benavente, com uma área
de 432,55 ha, conforme planta anexa ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-P4/92,
de 15 de Julho, com excepção do disposto no n.o 8.o,
cuja renovação da concessão será feita nos termos do
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novem-
bro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BX/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 743/90, de 27 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caça das Juntas de Porto Mouro
uma zona de caça associativa situada no município de
Ferreira do Alentejo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de 10 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade de Porto Mouro (processo
n.o 284-IF), abrangendo o prédio rústico denominado
«Herdade de Porto Mouro», sito na freguesia de
Figueira de Cavaleiros, município de Ferreira do Alen-
tejo, com uma área de 304,86 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 743/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-BZ/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 754/90, de 28 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 633/94, de 15 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Herdade da Nave
do Grou uma zona de caça associativa situada no muni-
cípio de Arronches.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Herdades dos Mouros e Maio e da Rebola
(processo n.o 327-IF), abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Mosteiros, município de
Arronches, com uma área de 701,55 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 633/94,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-CA/96
de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 742/90, de 27 de Agosto, foi con-
cessionada à ZOCAL — Zona de Caça Associativa Cali-
polense uma zona de caça associativa situada nos muni-
cípios de Vila Viçosa e Alandroal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pelo presente diploma é renovada, por um
período de seis anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa da Herdade da Vara e outras (processo
n.o 343-IF), abrangendo vários prédios rústicos sitos nas
freguesias de Pardais e Juromenha, municípios de Vila
Viçosa e Alandroal, com uma área de 736,42 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 742/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

3.o O presente diploma entra em vigor em 1 de Junho
de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 14 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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